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A partir desta quarta-feira, 14, contribuintes da Estância 
Turística de Olímpia e dos distritos de Ribeiro dos Santos 
e Baguaçu já podem consultar o valor do IPTU 2018 
(Imposto Predial e Territorial Urbano). O boleto do tributo 
está disponível online no Portal Oficial da Prefeitura, na 
aba “Cidadão”, e pode ser obtido informando o número de 
inscrição do imóvel.

Segundo a secretaria de Finanças, os carnês estão 
em fase de impressão e devem ser entregues nas 
residências dos proprietários nos próximos dias, uma vez 
que a primeira parcela ou a cota única tem vencimento 
apenas para o dia 12 de março.

Este ano, o contribuinte receberá o imposto com 
alguns benefícios, com o propósito de promover justiça 
fiscal e incentivar a diminuição da inadimplência, bastante 
atuante nos últimos anos.

Entre as novidades que mais terão impacto no bolso 
do contribuinte está a redução do imposto em 10,5% mais 
a não aplicação da inflação do ano, beneficiando toda a 
população e fazendo de Olímpia a única cidade do Estado 
a reduzir o IPTU deste ano. 

Além do valor reduzido de forma geral, o contribuinte 
terá ainda mais incentivo para quitar seu imposto à vista. 
Isso porque o desconto foi ampliado de 2% para 10% em 
caso de pagamento em cota única. 

Outro benefício que terá impacto no valor final do 
tributo é a redução da Taxa do Lixo, cobrada juntamente 
com o IPTU. O serviço já teve o seu valor reduzido de R$ 
2,07 (2016) para R$ 1,76 por metro quadrado (m²) em 
2017 e, agora, em 2018, custará R$ 1,67 por m², o que 
representa uma cobrança quase 20% menor. 

Ainda com relação às taxas, o proprietário também 
tem discriminado em seu boleto a Taxa de Proteção a 
Acidentes, aprovada no último ano como forma de custear 
os serviços e atividades preventivas e assistenciais 
decorrentes de situações de desastres naturais, por meio 
da Comissão Municipal de Defesa Civil. O valor da taxa é 
proporcional à área de cada imóvel servido. 

No total, a Prefeitura emitirá mais de 23 mil carnês, 
sendo 16.436 de Imposto Predial e 6.713 de Imposto 
Territorial (terrenos). De acordo com a secretaria de 
Finanças, a estimativa do município é de arrecadar cerca 
de R$ 10 milhões de reais com o IPTU 2018. 

Valor do IPTU 2018 já pode ser consultado pela 
internet
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro
Telefone: (17) 3279-2727 | (17) 3279-3299

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 51.359.818/0001-36
Praça João Fossalussa, 867
Telefone:  (17) 3279-3999

DAEMO Ambiental
CNPJ 46.933.016/0001-58
Avenida Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo
Telefone:  (17) 3279-2250 | (17) 3281-6963

Prodem Olímpia
CNPJ 51.346.617/0001-02
Rua Conselheiro Antonio Prado, 326 - Centro
Telefone:  (17) 3280-1050

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia - OLÍMPIA PREV
CNJP05.009.757/0001-60
Av. Dep. Waldemar Lopes Ferraz, 1.042 – Centro
Telefone: (17) 3280-6069 / 3281-5322
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.046, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre denominação de via 
pública.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º A Travessa B, localizada entre as Ruas 
Silvestre de Lima e Emília Biduti Bitencourt, no Jardim 
São Domingos, em nossa cidade, passa a denominar-se:

RUA PROFESSOR IVO DE SOUZA

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 14 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

14 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.047, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre denominação de via 
pública.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º A Rua Projetada Um, localizada entre a Avenida 
Manoel Cunha e Rua Mario Riscalli, no Jardim Luiza, em 
nossa cidade, passa a denominar-se:

RUA PROFESSORA AUREA RODRIGUES VENTURA

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 14 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

14 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 47.938, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir desta data, o servidor 
PAULO SÉRGIO ALVES JÚNIOR, portador do R.G. n.º 
48.936.968-6 , para exercer as funções de Chefe do Setor 
de Licitações, da Secretaria Municipal de Administração, 
sem prejuízo de seus vencimentos, fazendo jus à 
“Gratificação de Função”, em conformidade com o 
parágrafo 2.º, do artigo 76, da Lei n.º 4.212, de 20 de 
dezembro de 2016.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 09 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
09 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.939, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 08 de fevereiro de 2018, a 
Portaria n.º 46.788, de 10 de janeiro de 2017, que dispõe 
sobre designação de Chefe de Setor de Ambulatório 
de Referência e Especialidades - ARE da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 14 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

14 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Nomeação de servidor

PORTARIA Nº 1.177 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre Nomeação de 
Assessor.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei.

N O M E I A, a partir de 14 de fevereiro de 2018, 
PAULO CÉSAR DE QUADROS RODRIGUES, portador 
do R.G. n.º 14.172.986, para, em Comissão, exercer as 
funções do cargo de Assessor Divisional, constante dos 
anexos da Lei Complementar n.º 139, de 11 de março 
de 2014, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais 
vantagens do cargo.

Registre-se e Publique-se.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, em 14 de fevereiro de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei Federal nº 8.666/93 

fica adjudicado pelo valor global de R$ 97.500,00 o lote 
único à empresa GUILHERME AUGUSTO PESSOA 
SILVESTRI – CNPJ Nº 23.152.995/0001-01 o objeto do 
Pregão Presencial nº 04/2018, relativo à contratação de 
empresa para prestação de serviços veterinários relativos 
a execução de procedimento cirúrgico de castração 
canina e felina em fêmeas.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 09 de fevereiro de 2018.

Ariane C. Cristofolo Martinussi
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Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº 04/2018, de 09 de fevereiro de 2018, nos termos da 
adjudicação lavrada em 09 de fevereiro de 2018.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 14 de fevereiro de 2018.

José Augusto Gianotto

Superintendente Geral – DAEMO Ambiental

Extrato

Extrato de Contrato
Objeto: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de limpeza preventiva e higienização nos 
equipamentos de ar condicionado pertencentes ao 
patrimônio imobiliário da Daemo Ambiental, pelo período 
de 12 (doze) meses. Contratada: ARTUR RIZZATTI & CIA 
LTDA – ME. Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2018. 
Valor global: R$ 6.504,00. Vigência: 12 meses. Origem: 
Dispensa nº 03/2018. Contrato nº 10/2018.

José Augusto Gianotto

Superinterintendente Geral
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